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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício de suas 
funções e em conformidade com artigo 116, § 2º da Resolução nº 016/90 do regimento interno, solicito 
que seja encaminhado à Família enlutada o Voto de Pesar. 

O Vereador que este subscreve apresenta à Mesa Diretora, ouvido o soberano plenário e 
dispensado as demais formalidades regimentais, VOTO DE PESAR, pelo Falecimento do pastor Lourival 
Ernesto Felhberg, ocorrido no dia 7 de fevereiro de 2026. Que seja dado conhecimento deste à família 
enlutada, residente nesta cidade de Baixo Guandu/ES. 

 
                                                        CONSIDERAÇÕES 

A presente manifestação de pesar fundamenta-se na trajetória de vida e no legado espiritual deixado pelo 
Pastor Lourival Ernesto Felhberg, cuja partida, ocorrida neste 07 de fevereiro de 2026, deixa uma lacuna 
irreparável na Paróquia Evangélica de Confissão Luterana e em toda a comunidade de Baixo Guandu. O Pastor 
Lourival foi muito mais do que um líder religioso; ele foi um exemplo vivo de dedicação ao próximo e fidelidade 
aos preceitos do Evangelho. Sua história com a Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil foi completa e 
profunda, marcada por momentos simbólicos que ele sempre compartilhava com orgulho, como o fato de ter 
sido batizado em um Dia da Reforma, o que selou seu compromisso vitalício com a fé que professava. 

Ao longo de sua caminhada ministerial, serviu com amor e cuidado pastoral, tornando-se uma figura de 
referência para diversas gerações. Mesmo em sua fase como pastor emérito, nunca se distanciou do serviço, 
mantendo-se presente na vida comunitária e utilizando os meios de comunicação, especialmente através do 
Programa de Rádio Semente de Esperança, para levar conforto e luz aos lares guanduenses. Nos últimos meses, 
sua luta contra o câncer revelou uma força interior extraordinária. Enfrentou a enfermidade com uma 
serenidade que inspirou a todos, demonstrando que sua confiança em Deus era superior às dores físicas, 
mantendo sempre uma palavra de acolhimento para aqueles que o rodeavam. 

Para além de sua vida pública e ministerial, Lourival foi o alicerce de uma família que era seu maior orgulho. 
Como esposo de Marlene, pai de Cristiane e Gustavo, e avô carinhoso de Maria Antônia, Maria Eduarda, Julia e 
Melissa, ele personificou o amor e a proteção. Seu testemunho de vida, pautado na generosidade e na 
perseverança, é a maior herança que deixa aos seus familiares e amigos. Ao rendermos esta homenagem, 
reconhecemos que a história de Baixo Guandu se confunde com o serviço deste homem que, fiel às palavras 
bíblicas, combateu o bom combate e guardou a fé até o fim. Que sua memória seja eterna e que a esperança na 
ressurreição traga o consolo necessário a todos os corações enlutados. 

                   Baixo Guandu - ES, 07 de Fevereiro  de 2026. 
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